
PI o DA TL!JJ RC LOSE, BR\lCELOSE E LE\lCOSE ENZOÓTICA BO\1NA

o Il rr.or , ••••1do 11""". ç o eYe'uhuirh, ru,ub.'·qu.:

PUNO DE ERR.ADICAÇ'..\O DA BR.UCELOSE DOS PEQUENOS RU1dlNAt"LES

J 'ti. OltCANlU 'A DOS l'Il00UT JWH I'Il'uÁlu N lOl'l'll'AI"" UI!l'I1" NIT lU" U) ItlIMIN"NIH
de CUlI\l..:\RAEs,
em cumprimento do estabelecido no Art.l I' e 3.' da Portaria 17812007, de 9 de Fevereho, C sues o.1tólYll;~a, VM fllUlI1IJV I
as acções sanitárias de rastreio da Tuherculese, Ílrucelose e Lew:ose Enzoótica Bovinas e/ou vacinação de. Brucelosc
Bovina
2' Estas acções incidirão sobre todos os bovinos elegíveis para rastreío, existentes nos lugares abaim discriminadors)
3.' Os propietéríos ou detentores dos animais deverão apresentá-los nos locais e horas abaixo indicados, fi fim de serem
submetidos às diversas intervenções sanitárias, sendo obrigados a epresentá-los de novo, no mesmo local, 72 horas depois
poro. efeitos de leitura dos l~suUados de. prove de. tuberculi.nc.
4.' 00 pr picl6.Jioo ou detent .~odoo cnimoill ~m oplooonto., O P eep 110, a fim de se proceder IIOS necessérics registos
e actualrl.íti;ikó'Clo mesmo,

5.' Escepto os enimais deolinbdoa ebct. imediato, t doa 00 01li"",,0 a"Joltoo " i"tolvollI} u. "li ti., n" I ) •• 0 VIB" ,")111
sanitária eté ao conhecimento do resultados das enélises, não devendo oat ultr Jl'WUC1 hWiCC W(I POI i.lo <\) UIblI, IW
decurso dos quais não poderão ser vendidos, dados, trocados ou de qualquer fbrma elienedos.
6.' Todos os animais em que foi diagnosticada Tuberculose, Brucelose ou Leucose Enzoótica, serão submetidos a ehete
sanítério pela Direcção de Serviços de Vetelu\átia da Região no mais curto espaço de tempo, sendo conferido aos
proprietarios a indemnização legal. que tive rem direito.
7.' Os proprietários ou detentores dos animais a abater, pelas razões do número anterior, ficam obrigados a apresentá-los
no dia, local e hora que, para o efeito lhes for determinado, pela Direcção de Serviços de Veterinária da Região.
8.' As inüscções ao presente Edita! serão consideradas contra-ordenações e, como tal, punidas com coima de 249,40€ a
3.740,98€, ou até 44.891,81€, consoente o agol~C seja pessoa singular ou colectiva nos termos dos Decretos-lei n.' 114199,
elo 14 ele Abril, n." 24412000, ele 27 ele Setombro e n.' 27212000, ele 8 ele Novembro.

EDITAL

I'" ()ICUI\NIM~' () I)() l'It()I)II 1'()ltll 1'11('11ItI() ()III'II'I\!!" 1\ t I(I~I 1\ "NII'AltI I)() IItIMIN NIII
It. <JUIJI1I\J
m 'urnpllJl\llllto Uo II 01.0 lIJy no Ali' I' J' ~ I1'HlolI n" I/~/~IJIJ/, li IJ til! I'VV I 11\1,• ,\1.01 II"III/~ I, vnl
prolnovor os e.cÇB06 sanitáms ele rastrelo ele IMII 10 el UV1lCUlOÇ!Ioele Orucclo.e do. rOl/1Iono. R1Im nlU\u,.
2.' Estas acções incidiriio sobre todos os ovinos e caprinos, com mais de 6 meses de idade, (3 meses, no caso de vacinação
comREV-I) existentes nos lugares abaixo disctiminado(s)
3.' Os proprietãrios ou detentores dos animais deverão apresentá-los nos locais e horas ebaixo indicados, a fim de serem
submetidos às diversas intervenções sanitárias.
4.' Os propnetérios ou detentores dos animais devem apresentar o modelo 710IDGV (REDIOC), a fim de se proceder aos
necessários registos e ectualização do mesmo.
" !Zlo:opto o. alluMis elestil\odos a ebcto imedieto, todos os animeis sujeitos a intervenção sanitária, ficarão em vigilSnciA

~nnll 1111nt6 110 (I"I\!! hMllto (~I 1ô~"llttd(ju ( 11 Iltló~. li> dcvóntlo ONlo uJtmpM' r nUlte UIO p ,Indo do 4S di D. no
\IIU WI~\I\IIIJtj Jl ,"'I ~"IV nL!lr!lJ,.d tlllI, II QIII~JUU\lU.IJ\l kl\ 110111 olr U(ldu"

6.' To • • 1\I~1l1.lllf 01\\ quo I tI,1 I o~'''' torto,u\)IIIfIU • ti iJ lo UlIlI lU, lIoli!) li Q I) tio Olvlq. Yo
VotoriMri4dó gilIo. no molrr urro O'!loQOIIl!IOlrljJlI, ~hlvlll 11111\ djbl "'1"11111 ~t I I. \ou I IIIIII~ V I1 I 11" 1\1' I 111
direito.
7.' Os proprietarios ou detentores do. animais • ebator. peles reza es do mlJnelo al\torior, Iícem obrigt>cloe e oplooontr!..loo
no dia, loca! e hora que, pata o efeito lhes for determinado, pela Direcção de Serviços de Veterinária de. Região.
8.' As infracções ao presente Edita! serão consideradas contra-ordenações e. corno tal, punidas com coima de 249,40€ a
3.740,98€, ou até 44.891,81€, consoante o agente seja pessoa singular ou colectiva nos tenros do Artigo 16' do Decreto-lei
n.' 24412000, de 27 de Setembro.
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BARALH,ô,
LARGO DA CRUZ 20
LUGAR DE SENÁES 20

Dia

OUTEIRlrJ'f-jõ' roJOVEMBR09.iO·~

LAME!~:LOQ!;J:rlQ!tlliª. 1.5,ºL
U.F. TAGILOE, LUGAR DO BOCO 12 NOVEMBRO 9.30

SANTI.ô,GO 12 15.00
"ViZELA""""""""""""""· i..UG'Ã"Ã"ÕE"VliX Nõ~JA""""""" "13'"" r,jo~'EMBÃO"gjõ"""""
S.PAIO LUGAR DO BARRAOO 13 15.00
VILA NOVA DAS POUSAOOURO' 16 NOVEMBRO ?U5'
INFANTAS C.o,BINE 16 15.00

IGREJ,ô, 019 9.30
,MAT AMA 19 15.00
I"IJ~IQA. .~ .1i?,OQJ;jUj
CRUZ O' ARGOLA 20 NOVEMBRO 9.30
VISITA .ô,ESTABULOS 20 11.00
FOFO DO MEIO 20 15.00
OUTEIRO 23 9.30

URGESES LUG.o,RDA VEIGA
LUGAR DE VILA CHÁ

27 NOVEMBRO 9.30
27 15.00


